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PROCEDIMENTO ELETRÔNIC O N"I 274912023

REQUERENTE: DepaÍamento de Conffatações Públicas

Ántl .Lnnf f uf STRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos

ÓncÃo NTEnESSADO: Secretaria Municipal de Viação, obras e Serviços Urbanos

ASSUNTO: Controle prévio de processo de conh atação. Tomada de Pregos.

OEIETO DA CONTRÂTAÇÃO: Obra de pavimentação poliédric4 drenagem pluvial e

teraplenagem. Rua Tamoios.

EMENTA: ANÁLISE PREVIA DA L]CITAÇÀO.
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS. PROCESSO
COM DOCUMENTOS NECESSAzuOS. PROJETO
BÁSICO E ruSTIF]CATIVAS SUFICIENTES.
APLTCAÇÃO DA LEr No 8.66611993.
POSSIBILIDADE DO PROSSEGUIMENTO DO
PROCESSO, PARECER FAVOúVEL.

1. R.ELATORIO.

O Departarnerto de Contratações Públicas encaminha para análise da PGM o

contÍatação, modalidade Tomada de Preços, cujo objeto é â pavimentação poliédrica de

rnunicipais. Constam no processo administrativo fisico:

I) Portarias n' 8.02112021 e n' 8.18012022;

II) Encaminhamento;

III) Memorando Intemo n' 3 612022;

IV) Solicitação de aberhra de processo de contratagão;

V) Projeto básico e seus anexos:

a) Orçamento quantitativo;
b) Cronograma fi sico-fi nanceiro;
c) BDI;
d) Memória de cá[culo dos quantitativos;
e) Memorial Descritivo;
Í) Anotação de Responsabilidade Técnica.
g) Pro-ieto de pavimentação:

g.l ) Planta de drenagem;
g.2) Planta de pavimentação.

M) Despacho do Prefeito Municipal;
VII) Parecer Contábil;

É o relatório.
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2. PRESSUPOSTOS E F'UNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1'Iús@pry!!@
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria" nos temos do parágrafo único

do aÍ. 38, da Lei 8.666193, prestar consultoria sob o prisma estritamente juridico dos documentos

apresentados, não cabendo nenhuma consideração acerca do rnérito da presente contÍâtação e da

discricionariedade da Administração Pública ao traçaÍ os parâmetros dos produtos, serviços ou obras

entendidos como necessários.

No entanto, oportuno destacar que a present€ manifestação jurídica tem o escopo dB apontar

possiveis tiscos do ponto de vista jur'ídico e recomendar alguma providência para salvaguardar a

Administração e o erário.

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos objetos da contÍatação

pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma

excepcional poderemos adenúar.

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à legalidade

do feito.

2.2. Elçs!&§êq 3üEis!.
Considerando a existência ternporá.,ria de leis concorrentes a respeito das contratações públicas,

é permitido que a Adrninistração Pública opte por qual legislação adotará a cada processo de

conh'atação.

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente

processo, optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as conü'atâções públicas. Desse modo,

serão aplicadas âs nolnas previstas na Lei n'8.666, de 1993, para a fase extema da licitação e durante

toda a relação contratual/obrigacional com a pessoajurídica vencedora do certame.

2.3.

No tocaÍte à escolha da modalidade tomada de preços, os fundamentos estão assentados no art.

23, I, "b" e II, "b", da Lei no 8.666, de 1993.

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela Administração parâ o pagamento

do objeto do certame justifica a realização de licitação pela modalidade tomada de preços, confonne o

disposto no DecÍeto Federal no 9.412, de 2018.

2.4. & irsigto_Eit§!§s
Projoto básico é o oonjunto do elementos necessiírios e suhcientes, com nivel de precisão

adequado, para caracterizar obra ou servigo ou complexo de obras ou serviços. É ínprescindível para

rcalização de qualquer obra ou serviço de engenharia.

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada ern qualquer modalidade de licitagão deve

ser precedida da elaboração de projeto básico.

O referido projeto deve ser elaborado segundo as exigências da Lei n' 8.666/1993, com base etn

indicações de estudos técnicos preliminales que assegurem a viabilidade tecnica e o adequado

hatalnento do irnpaoto ambiental do ernpreendimento. Dcve possibilitar principalmelte avaliaçào do

Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar alexado ao ato convocatólio, del

sendo parte integrante.

Detennina ainda que o projeto básico deve conter os seguintes elementos:
. clcsemtoh,imento da ,solução escolhida:
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, soluções técnicas glohais e localizadas:
. idcntiíicctç:iio do.\ lipos de sert'íç1t.,; a executcÍ e de maleriois e equipomentos o

inLorT,trur a , úra:
. inJbrmaç'ões quc possibilitem (, esllldo e a deduçiio de mélodos tonslrutvtts;
.,tub,sídios parct monlagem do plctnr.t de licilaçdo e gesldo da obra:
. orçomenlo eletolhado do cuskt glohal da obru,.f ndonrenlado em qlronlitctl iyo:i de

,s ert, i Ç os e .Íõ rne c ime n los p t opri a n e n le o|ct I iú do,t.

llém de .ser peça imprescinclível paro execuçtio de obra ou pÍestaçãô de serviços, o projeto

básico e docurnento que propicia a Administragão conhecimento pleno do objeto que se quer lioitar, de

lbnna detalhada, clara e precisa. Penlite ao licitante tel acesso a inÍbnnações e elernentos necessários

a boa elaboração da propostír. rnediante reglas estabelecidas pela Adrrinistração a que estará sujeito.

Destarte, em razâo se hatar de documento técnico, lirnitano-nos a exirninal a prcserça dos

documentos exigidos pela Lei de Licitações notadamente, no art. 6", inciso lX verilico que Projeto

Básico elaborado atendg aos requisitos lcgais, sem adentrâr no conteÍrdo tecnico dos docutnentos,

Íbrnecendo subsídios claros e suficientes para que os licitantes elaborem as suas propostas.

2.5. Dâs minutâs de editâl e do contrâto
A análise das minutas de edital e de contrato foi conduzida à luz cla legislação aplioável ao

presenle caso, qual seja, a l,ei 8.666193, que l egulamente a 'fornada de prcços, bem como a l-ei

Complementar Federal no 12312006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microernpresa e da Etnpresa

de Pequeno Polte.

Nesse ponto, frise-se que as minutas do edital e anexos foram corrigidas pela PGM e

encontrâÍn-se no sistema, cujos ârquivos digitais preveem algumas alteragões pontuais.

Considerando-se as alterações no edital mencionadas acima, no rnais, verifica-se que foraur

preenchidos os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93.

Adequada. também. a minuta do contrato constante do Anexo 14. oois »revê as cláusulas

essenciais dispostas no art.55. da Lei 8.666/93. de acordo com o modelo confeccionado oela

PGM. com as atualizacões indicadas no arquivo diqitâl.

2.6. Da qualificacâo técnica

Analisando-se as exigências da documentagào relativa à qualificação técnica para a habilitaçào

dos proponentes, velifica-se a presença de requisitos ploporcionais à dirnensão da obra a set'

executada, cstando, poftanto, adequada à legislação basilar e aôs entendimentos rnajoritrírios dos

Tlibunais de Contas da União e do Estado do Palaná.

2.7. Recomendações

Urge esclarecer, por Íirn, porque notória a relevância, que a veracidade de todâs as infomraçôes

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados

envolvidos, especialmente em relação a elaboração da tabela de composição dos preços e da pesqüsa

de mercado realizada.

Neste ponto, convém charnar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza

política. adrninistrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou ern razão

descumprimento das obrigações legais, contrâtuâis e editalícias, possibilitando a configuragão de

ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei no 8.429, de 1992, bem como em desrespeito à

Lei de Responsabilidade Fiscal.

$
cÔ

É

Av. Pedro Viriato Parigot de Souzô lo8o - Centro - 85760-000 - Fone: 46-355a-1321 - .anml 217

proatadoria@capanema.pr.gov.br - Dr. Âlvato Skiba Jútior





Município de Capanema - PR

Procuradoria-Geral

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, desde que uülizadas as minutas confeccionadas pela PGM, manifesta-se

favoravelmente ao prossegúmento do processo de contratação.

Ademais, impodante salientar a necessidade de publicação de todo o procedimento no portal

eletrônico do Município de Capanemq em atendimento à Lei Fedelal 12.52712011.

de Capanenra. trstado do Palaná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque
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aos 30 dias do mês de rnarço de 2023.




